
 
 

LEI Nº 2.975, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

Dá nova redação ao caput do art. 2º da Lei Municipal nº 1.593, 

de 24 de junho de 2005, para alterar o valor do auxílio-

alimentação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE; 

LEI: 

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei Municipal nº 1.593, de 24 de junho de 2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º Atribui-se ao auxílio-alimentação o valor de R$ 460,00 (quatrocentos e 
sessenta reais) mensalmente.” 

Art. 2º As despesas decorrentes do pagamento do auxílio-alimentação correrão por conta 
de dotações orçamentárias previstas na lei orçamentária anual 2024, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
do dia 1º de março de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE (13) DIAS DO 
MÊS DE MARÇO (03), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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